Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 640/81

ALTERA O ARTIGO 3º DA LEI 631 DE 25/11/80 .

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica Alterado o artigo 3º letra b, da Lei n.º 631 de 25/11/80, que Reajusta Vencimentos, Vantagens, Proventos, Pensões, Gratificações do Pessoal Ativo e Inativo, Reajusta Salários de contratados, na parte relativa aos Proventos dos Professores Aposentados, os quais passarão a ser os seguintes:

1) Proventos correspondentes ao Padrão “F” , para os que na atividade não possuíam curso de formação regular.

2) Proventos correspondentes ao padrão “F” e mais 10% do valor do Aludido  Padrão, para os que na atividade possuíam curso equivalente ao de 1º Grau.

3) Proventos correspondentes ao padrão “I”, para os que na atividade possuíam curso de formação regular. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 03 de Fevereiro de 1981.
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